
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO:  

 

Este Termo de Referência tem como objeto a aquisição dos coolers, por meio de dispensa de licitação, para viabilizar a 

continuidade do Projeto Vale Cuidar, assegurando não apenas a eficiência na logística de distribuição dos kits, mas 

também a preservação da qualidade dos alimentos e o bem-estar dos pacientes atendidos, principalmente com a chegada 

da estação climática mais quente do ano. 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 

COOLER PEQUENO 

Capacidade máxima: 12 litros. Material externo: Polietileno de alta densidade 

(HDPE) ou material plástico equivalente, resistente a impactos e fácil de higienizar. 

Isolamento térmico: Em poliuretano expandido (PU) ou material de isolamento 

equivalente, com capacidade de conservação térmica por, no mínimo, 8 horas, quando 

utilizado com gelo ou elementos refrigerantes. Material interno: Superfície lisa, 

atóxica, livre de BPA, resistente à umidade e adequada para contato indireto com 

alimentos. Tampa: Com fechamento firme e vedação eficiente, que reduza a troca 

térmica com o ambiente externo. Alça de transporte: Embutida, resistente e 

ergonômica. Limpeza: Superfícies internas e externas laváveis, compatíveis com 

produtos de higienização sanitária. 

Unidade 

 

 

 

8 

2 

 

COOLER MÉDIO 

Capacidade máxima: 35 litros. Material externo: Polietileno de alta densidade 

(HDPE) ou material plástico equivalente, resistente a impactos e fácil de higienizar. 

Isolamento térmico: Em poliuretano expandido (PU) ou material de isolamento 

equivalente, com capacidade de conservação térmica por, no mínimo, 8 horas, quando 

utilizado com gelo ou elementos refrigerantes. Material interno: Superfície lisa, 

atóxica, livre de BPA, resistente à umidade e adequada para contato indireto com 

alimentos. Tampa: Com fechamento firme e vedação eficiente, que reduza a troca 

térmica com o ambiente externo. Alça de transporte: Embutida, resistente e 

ergonômica. Limpeza: Superfícies internas e externas laváveis, compatíveis com 

produtos de higienização sanitária. 

Unidade 

 

 

2 

3 

COOLER GRANDE  

Capacidade máxima: 57 litros. Material externo: Polietileno de alta densidade 

(HDPE) ou material plástico equivalente, resistente a impactos e fácil de higienizar. 

Isolamento térmico: Em poliuretano expandido (PU) ou material de isolamento 

equivalente, com capacidade de conservação térmica por, no mínimo, 8 horas, 

quando utilizado com gelo ou elementos refrigerantes. Material interno: Superfície 

lisa, atóxica, livre de BPA, resistente à umidade e adequada para contato indireto 

com alimentos. Tampa: Com fechamento firme e vedação eficiente, que reduza a 

troca térmica com o ambiente externo. Alça de transporte: Embutida, resistente e 

ergonômica. Limpeza: Superfícies internas e externas laváveis, compatíveis com 

produtos de higienização sanitária. 

 

Unidade 

 

 

4 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

Com o objetivo de proporcionar maior acolhimento e dignidade aos usuários do SUS que necessitam se deslocar por 

longas distâncias para a realização de consultas, exames e tratamentos médicos fora do domicílio, foi criado o Projeto 

Vale Cuidar, que trata-se da distribuição de kits lanche aos pacientes durante esses deslocamentos, que podem ocorrem 

em períodos prolongados e em condições ambientais adversas, portanto faz-se necessária a aquisição de coolers térmicos 

para garantir a adequada conservação dos alimentos e bebidas que compõem os kits lanche. 
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3. DA ENTREGA:  

 

Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem de 

fornecimento, no seguinte endereço: 

Almoxarifado da Prefeitura – Rua Coronel Francisco Limongi, nº 287, Estação – São José do Vale do Rio Preto / RJ 

– Cep: 25.780-000 Horário de funcionamento: 09:00 às 16:00hs – seg a sexta 

 

4. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO:  

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Saúde, através das fiscais Cássia Figueredo Neves, 

matrícula 3466 e Eva Santos de Oliveira, matrícula 5075. 

São José do Vale do Rio Preto, 29 de agosto de 2025. 

 

 

Cintia Machado Souto 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 6352 


